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•

ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.671, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera a Resolução nO 1.007, de 20 de abril
de 1999, que dispõe sobre a Estrutura
Administrativa e institui o Plano de
Classificação de Cargos da Secretaria da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 11, XV, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Os Anexos II e VII da Resolução n° 1.007, de 20 de abril de 1999, passam

a vigorar conforme as alterações constantes do Anexo Único desta Resolução.

Art. 2° A Resolução nO 1.657, de 19 de junho de 2018, passa a vigorar com a

seguinte alteração:

"Art. 1° .

IV - 02 Analistas Legislativos - categoria funcional Arquivista;

••••••••••••••••••••••••••••••••••• > ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• "(NR)

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retro agindo seus

efeitos a 07 de novembro de 2018.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 21 de

novembro de 2018.

~_ .._.d

eputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

-
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ESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

ANEXO ÚNICO

"ANEXO 1/

Cargos de Provimento Efetivo de Nível Superíor

Grupo Categoria Funcional
Ocupacional

................. (atual) Classe Padrão Quantitativo
................ .................. .......................... ......... ........

.........
...

Arquivista Singular ............ 02
................. ............................ ......... ........

.......

...................... .........
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ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

ANEXO VII - Quadro de Provimento Efetivo

Atribuições Típicas e Pré-Requisitos

Grupo Ocupacional I Cargo de Nível superior

Classificação

Denominação Categoria Funcional Classe

Analista Legislativo Engenheiro do Trabalho Singular

Pré-Req uisitos

- Formação de nível superior em Engenharia ou em Arquitetura e urbanismo, com especialização em
Engenharia do Trabalho .
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................

Descrição Sumária das atribuições

.................................................................................................................................................................

Grupo Ocupacional I Cargo de Nível superior

Classificação

Denominação Categoria Funcional Classe

Analista Legislativo Engenheiro Eletricista Singular

Pré-Requisitos

- Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Engenharia Elétrica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no
respectivo órgão de classe e experiência de no mínimo três anos em elaboração de projetos,
acompanhamento e execução de obras, nesta área de atuação .
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................

Descrição Sumária das atribuições

....................................................................................................................................................................
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ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Grupo Ocupacional I Cargo de Nível superior

Classificação

Denominação Categoria Funcional Classe

Analista Legislativo Engenheiro Civil Singular

Prê.Requisitos

- Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior
em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC,
registro no respectivo órgão de classe e experiência de no mínimo três anos em elaboração
de projetos, acompanhamento e execução de obras .
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................

Descrição Sumária das atribuições

....................................................................................................................................................

Grupo Ocupacional I Cargo de Nível superior
.

Classificação

Denominação Categoria Funcional Classe

Analista Legislativo Arquiteto Singular

Pré-Requisitos

- Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Arquitetura,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC,
e registro no respectivo órgão de fiscalização do exercício profissional e experiência de no
mínimo três anos em elaboração de projetos, acompanhamento e execução de obras .
......................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................

Descrição Sumária das atribuições

........................................................................................................................................................
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ESTADO DE GOIÁS .
• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

Grupo Ocupacional 1 Cargo de Nível superior
Z~.4 lEG\9

Classificação

Denominação Categoria Funcional Classe

Analista Legislativo Arquivista Singular

Pré-Requisitos

....................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

Descrição Sumária das atribuições

.....................................................................................................................................................

Grupo Ocupacional I Cargo de Nível superior

Classificação

Denominação Categoria Funcional Classe

Analista Legislativo Psicólogo Organizacional Singular

Pré-Requisitos

_Formação de Nível Superior em Psicologia e registro profissional, com especialização em Psicologia
Organizacional ou na área de recursos humanos/gestão de pessoas .
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................

Descrição Sumária das atribuições

....................................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

Grupo Ocupacional Cargo de Nível superior

Classificação

Descrição Sumária das atribuições

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

Classe

SingularRevisor Ortográfico

Categoria FuncionalDenominação

Analista Legislativo

Pré-Requisitos

_ Formação de nível superior em Letras, com habilitação em português ou em redação e
revisão de textos .

....................................................................................................................................................

••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••• ~ ••••••••• 7~ u •••••••••••• "INRJ
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ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

.....---4IANO LXXIX GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2018

ATO DA MESA

RESOLUÇÃON"l"671, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

.1NUM.: 12.979
1
1------,

'..

Altern a Resolução :n'O 1.()07< de 20 deàbril
de 1999, que dispõe oobre a Estrultulr.a
A.dJ:Irinistrativa e in'Stitui o' Plano d:e
Classificação de Cargos da Secretaria da
AssemJblem Legislativa do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 'GOIÀS., nos termos do
m 11, XV, da Constituição EstadmU, aprova e ,aMesa promulga a seguinte Resolução:

Art. r'Os:Anexos lle 'lU da Resolução nO 1.007,. de 20 de abril de 1999, passam
a vigorn.r oonfonne as: alteraç&s cons,tantes: do Ane,"{oÚnico desta Resolução.

Art .. 2° A Reso'lução nO 1.657, de 19 de junho de 2018< passa a vigorar com a

seguinte alteração:
"Art. 1" ......................................................................................................•....................

IV - 02 Analistas Legislati\i'os- categoria funcional Arquivista;
........•..•............_ _ _ _ _.._............•................................................_ _ _ '«NR)

luto 3° Esta ResOlução entra em ,rigor na data de sua publicação, retro agindo seus

efeitos; aO? dellOvembro de 2018.

l\SSEMBLEIA LEGlSLAIDJ"A DO ESTADO DE 'GOIÀs, em 'Goiânia, 21 de

novembro de lOUt

Deputado JO SÊ VJTTI
- PRESlDENTE-

Deputado JÚUO DA RETÍACA
- 1 D SECRETÁRIO ..

Ol!!'putado BRUNO PElXOliO
- 2,°SECRETÁRIO -
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Gr:lfI:!O ~ ~t:lr.-ar
OCliDBÇj'oll2J

~ ••• ,. "'. 0'_' 'A_' ••.•• ('SI'i1aF, Ci'ã!S..o;e Pat:l"So ~tO
..~_.._ ..~_... ...". ,~..,,,.,-,~,..,,,~ " .?, •....•H' • ..,.,~_. "'" .~ ••• 0 • ••••••• h •• H h~,.~.".

""" "YO'~

000

Af![lI,ttlãta St'rIQU'iSf ..-., .._ ...... 02
,,_U<'_ ••_.H'" •• ~ •• -. ~y' •• " •••••••••• " .-~" .-. ~.~ ' ••••••• ..~.'h>'" ~ ••• N ••••

.~~..-

•• ~ ••• ~ ••••• v ••• _ ••••••• _ •• .-.....,~.

ANUO VU - Quadro de 1lI'ro:vimento, Efeti!#o

GC'upoOCupacional I Cargo de 1NÍVE!ISuperior

dassfficaçâo

DenominaçãO 'Categoria Funcional Oasse

Analista ll.egisrativo flllgelll~ejrodo,Trabalho Singtlllar

pré-Requmros

- il'onmaçà,g dIenií••elisupef'ioT em Engenharia OU! em Arquitetura e urbanismo, com especialização em
Eng>e:nlhariadDTra~hct.
~._~"._,"_,'~'"'_'_'_''''''__",''','"'''.,''',''',''''''.''''''''' ......_"'~_...~._~~'._.¥._.,.._.~.____ ~A_ •• ,."'."'._.w._._."" .•......_._ .•...............•...•...•......•....••..•~.•...4 ••••• "" ••••• "" •••• ' •••••••••••• _"' ••••• "'"~ ••••• "' ••••

""''" .•'.'''"....•.•..•........••,w._.".."''''.~'.N ..N,._.N._...................... ~._.'" ........,.....'...•..........• ~•...•..•....••...••"".••...'•....•"." .....•....,w._•.•""."".~'"_.u,._._._.........""._.......~ ...._,.........4 ••••••••••••••••••• ~ •••• __ ."._._._~_._

Descrição S!Umária das A1lribuf:çÕes

•••••,,_~~~,,_._,._.ft.ft.ft.ft.'~ •.•••'"'•.•.••...•~'"'"'••..••..•..,•••••..••••"".~ ••.••',•••••.•••• ~.~'.~._ ••••.••••• ~._~ •...•'"""•.•••...'.~ •••••••••.•••_.,"'."" •...••...•'"'y-u' ••••.• -u'."' • ., ••..••••.•.••.••• '" .•..~."".~ •• '•••.•••. '.•••• _ •••••• " ••••• __ ••••....••.•

Grupo ocupacional I Cargo de NÍVE!lSuperior

Cfassfficação

Denominação Categoria FunriOftild CIIasse

Anal6ta LegislatPio Engenheí.ToEfetricista Simgular

pré-ReqIJ~

- oiproma .. de'lo'idament,e registrado, de ronclwão de ,curso de graduação de nível sUpEioor em
;En1gemihariafiÉ1rica, fornecido por instituiç,ào' de ensino superior rec,olllhecida pEilo1I';.'llEC. registro nO'
respectivo iJrgão de classe e e:q:eriência de no míniifllllD tlrês ,anos em e(;a00 ração de projetos,.
acompanhamento e e))ecução de obras, nesta área,de iiWaÇ-ào.
•• " •••••••••••••••••• "".,. • .,. .',. ",~ •• '" ".~ ""',. "',.~,. _ •••••••• ' •••• _." ",,_' •• " _. w ._. ~.~ ••••• '".,. ',""'"'''' u •••••••••••_ ". ",' "',._ •••• _ •••• ~•..••_._ •••.••_ "'.•"'~"'~_. _. _. _.~ .'_ •••••~ .""4 ~ •..• _ ••..• _.'"' .,. •••• ", • ., • .,. _,O _ ••••••••••••••••• ~

••__•••,••..•••••..•.••..•••.._","'~ ~.••...~",."'•.••.•••••'.••..•••'~"'.•..••.•....•.•.•" ••••" •..••..••,.",,'''','''''"',••••••••••..•'_',.~"~,.N'N,'N._ ••...••••'~.'_••..••'_._~'.~.•~•.••.••.••'_.'_.~~." ...." ~ .••..••.••..••_ ',,","'..• ..•,...."', .........................
DesJ:!"içãoSumária das AtribuiJções

,.........'....... ~._.~.''',~.vo,,~."._.~._...._._._._ .....'......... _.~._.~.....~."-O .". N,.~ •••• '••••• _ •••• "'" .'Y •...••• Y•.••. _~' ••• ..,._.~._ ••..••• '," ,,_ .,'_."',. _ ••••.••• _ .'''''._ ••..'•••.• o.'••••••• _ ••• _ ._.,'" ••...••-. _'o ,A •••••••• _ •••• '_ .' ••• ~.'
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Grupo, O(;Ç3~iQna!: I Cargo de N'Ível Superiíor

CIa5S~

Dem:uninação Categoria Funciona' 'Ol\as~

An:alista Legislativo Engenheiro Civil Singular

~Ilé-Requisitos

- iDip'loma,. devidamente r~is.trador de conclusão de curso de graduação de nível sUJ)Eriof
em Eíngen'haMia.Oivrl, fOrnecido por iflS1iitLrÍção de ,ensioo sU!>E!rior reconhecida pelo MEC,
registro 1110 respectivo órgão de c1iasse e experiênciia dE !lOmínimo três anos em elaboração
de prrojetos~ aCcm1panhamento e execução de obras. .
•••••••••••••• ••••••••••••••••.•• ••••••••• •••••••••••••••• ~."" •••••••••••••••••••••• _ •• _ •••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• &< ••••••••.•••••••••••••••• 0.0 •••• _ •••• _-0.0" •••••••••• o,. ••••••••••••• 00•••••••••••••

••••••••.••••••.•.•'. _.0.0" •••••.•••••••••••••••••••••••."'.•••••••.•••••••••.••••., ••••••• _•••.••••••••••••.••••••..••••••.••.,.•••••.••••••••.••••••••,..••••0'0•••••••••••••••••••••.••••_ •••.•••••••.••••••••.•••••••O" •••••••••••.•..••••••••.••••••• _ ••••••••••••••• 0,"_ •••• _._

Desc;~iç-ão Sumária das Atribuiç&s

•••••••••••••••••••• __ ••• _._._._._ •••• _ ••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .0< ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••• _ ••••••

Denominação

I
Cassifitação

Categoria, Fuooonal Olasse

Singular

P~Req~isitos

- O:iplomap deviDamente registra:d!o, de coodus:ão de curso de !lível wpe:rior em Arq:uitetura: e
tr.rlbanismo, romeddo !por irrstituição de ens.ijnll !i~periorreconlheddla pelo Ministério dia
IEducação- MEC, e regiStro no respecfuro órgão de fiscalização da exercício profissio:naJI e
experiência de no mínimo tr,ês: anos em elaooração de projetCiS/. acompanhamento e
e~ecuçãn de oor:as.

Desai)iD Sumária das Atribui~s
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GruPC>OC1.IíJI'iItiÍonai! I Cargo de Nível Superiíof"

ClassRtca!Çào

Denominação Categoria Funcional Classe

An:alista Le,gislativo ArqllJivi:sta, Singular

Pré-Requisitos

._~ ••• ~ ~~. 4 __ "'_~ 0,0 4 ~ _ ••• __ ••• _~ ~'. ___ 0"0. R"'~ _ •• 0"0 __ ••• w~ __ .••••• 0"0 __ ••• ~ •• '.". ~_ 0.0" _ ••• ~ _ •• 0"0 __ ••••••••••• ,. •••• __ •••••••• O"'" .0". __ •••••••••••••• ____ O •••• , ••••• 0.0 ••• _•••••• _ ,_ ••••••• ", __ 0> ___

•••••••• ' •••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••• _ .•••• N'" •••• '.",. '" 0'0 "' •• "'.<0 ••••• "' ••••••••••• " ••••••••••.•••••• "'0""0< ••••••••••••• .,. •••••••.••••• O'"' ••••• ' ••••• .,."" •••••• -.•••••••• ,. ••••• ' ••••• 00'0" ••••• .". •••• _., •••• _.co ••.• O', •••••••.•.•• ,. •• " •••••• ' ••••• _. __

•••••••••••••••••• _ •• ". __ o-o'•••••• ~ __ ••• _ •••.• _ •••••••••••••••••••••••• __ •••••••••••• _ •• "o •••••••••• __ 0,0 _ ••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• __ 0"0 __ •••••••••••••• >O.' ••••• _ •••• ~ ._.~ •• _•••••• _•••••••• _••••••• > ••••••••••••••••••••• ~.~ ••

De~,,;,ção SUmária das .A:tribuições

~_.~ __ ~.'"_ ••~_"'_._ww~~ •••"._ •••• ww~~.~ __ .~ ••"'•.'" .•••••~~ •••..•."'wW'~"""'_"".",.w .•.~,. ••••..•~ •••••..••_ ••• ,"'''''''_.''''''''"",,'''''",,'~'''''',",,'''' •••...••"' •••..••.••••••..••.•••.••.•.•-..•"' •..•.••,. •••._..•.•••.•.••"' ••"' •..••.••.•~_•..•••.•.••_ •••••

GfItlP-O' Ocupac;ionaf I Ca~ de Nível SUperior

OfassilfK:ilção

Denominação Categoria Fuooonal Classe

Ana,~ist:aLegJs;lati;vo Psicólogo Organizacional SinglJlliM

Pré-Requisitos

- Foflnação de NÍ¥e~Sluperiar em Psicologia eregist:ra profissionaL, com especialização em P5ical~a
Orgarnzationaf ou na; área de rec'lJrsCJs humanas/gemo de pessoas .
• _ ••••..•.••.• ,. __ "._ ..••. _•..••••• _._~" •.•• _._ ••••• _.w ..•_ •••..•• "' ••••.•.•.•..••.. _•..• _ ••• __._."' •..••••• ~•••• _•• _ ..• "'._ ..•••• '"" ••••.•..•..• ~."' .••••.•.• ~"' •...•..••• __ •• ~ .•..• _ •.•.• _"._ •• _._ ..•_." •.• _ •.•.••• ___ ••• __ •••.• _ •• _._ .•

~ •••••• ~ •• "' ••••••••••• ~_._ ••••••••••• 94_ ~ •••••••••• _.~ •••• _w ..•.•.••.•..• ~ •• __ ••.•••••.••.•.•.•.• _ •.• __ •• _ •••••.•••.•.••••.• __ •. '''_ ••• _ •• " .•.• M •••• _ ••• ___ •••••••• _•••• _ ••• "._ ••••••••••• _ •• "._ •• _••••••• _ ••

Descrição SumiÍria das AtribuiÇÕes

-_._ .._._ ...._._-_._-_._._._.- ....._._._._._._-- ....."'--- •..•..--.._.~-_.-_._.__ ....__ ."'~_._......_--~-~~._._._~._~-_._.-._-~-_._~~._._._...._~.,

.Grupo Ocupa<:ional I Cargo de NiveI SupErior

Oassffic;;ação

Denominaçâío Categoria Funcionai! Cfiilsse

Anafi:sta legisl;ativo Revisor Ortogrãfico Singu1ar

Pré-Requisitos

- formação de nível superior em letras" com habilitação em português .ou em redação 'E!
revisão de t>E!xtos.
•~rr.~ ••••~••••.,••• r.,._~~-••.~.,,_.~ __~.~•.•r.•_._ •.~_•.~.~.r •.~__•.••._~•..•_~.__~.~_.•r.•_.•.••~_•.~.~.r •.~__~~_~._ •._•.'"_..••..••.•~._.•___ ~~-.-____•.~__r~__~•.•._____ •.-.__~.___

_w_~._ ..~.~~w~....~~.___ "... ~._~~...~...._~.~ ..~"'._ ...~..~~~.~_ ..."'_ ..._.~_~"' ......~._...._.'"w_~_.~ __ •..._._ .•__ ~..~..._.,._w __ ~ .•.•~___ ~._ ..•__ ..•..•_. __ ~_ .•_______ .'" ___ .•..•_ ..•" ••• _"' __ " __ .•_

Descrição Sumária das AtribuiçõeS

~. __ •• '••••._. ~•••.•.•~••.• ___ •__ ~•••••__ .w" •.•~_ ~•.•_••_. __ • "'_'"_•.•__ •..•___ •••w_~._ •••...••.••. ~.• ~ _ •• ~~.c.~_•..___~ .•_.0. __ ..... ~ ."~. _~.~. ~.'" _ ~_ .. _ .... __ .. _ .. ~._. __ r'•..••.w_ .._~._

.............................................................................................................................. "(NR)



• ESTADO DE GOIÁs
~~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~, . "

/

Goiânia, 29 de novembro de 2018.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

RUBENSBUE
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